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REGULAMENTO (CE) N.o 1290/2005 DO CONSELHO,

de 21 de Junho de 2005,

relativo ao financiamento da política agrícola comum

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nome-
adamente o terceiro parágrafo do n.o 2 do artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Considerando o seguinte:

(1) A política agrícola comum comporta uma série de medidas, in-
cluindo medidas relativas ao desenvolvimento rural. Importa as-
segurar o respectivo financiamento, a fim de contribuir para a
realização dos objectivos da política agrícola comum. Tendo
em conta que estas medidas apresentam determinados elementos
em comum, mas diferem no entanto quanto a vários aspectos,
convém inserir o seu financiamento num quadro regulamentar
que permita, se necessário, tratamentos diferentes. A fim de aten-
der a essas diferenças, é necessário criar dois Fundos agrícolas
europeus, o primeiro, o Fundo Europeu Agrícola de Garantia (a
seguir designado «FEAGA»), para financiamento das medidas de
mercado e de outras medidas e o segundo, o Fundo Europeu
Agrícola de Desenvolvimento Rural (a seguir designado «FEA-
DER»), para financiamento dos programas de desenvolvimento
rural.

(2) O orçamento comunitário deverá financiar as despesas da política
agrícola comum, incluindo as relativas ao desenvolvimento rural,
através dos dois fundos supramencionados, quer de forma cen-
tralizada, quer no âmbito de uma gestão partilhada entre os
Estados-Membros e a Comunidade, nos termos do
artigo 53.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro-
peias (2). Convém designar, de forma exaustiva, as medidas pas-
síveis de financiamento ao abrigo dos referidos Fundos.

(3) No apuramento das contas, a Comissão só estará em condições de
determinar, num prazo razoável, o montante total das despesas a
imputar aos Fundos Europeus Agrícolas caso disponha de uma
garantia suficiente da adequação e transparência dos controlos
nacionais e da verificação pelos organismos pagadores da legali-
dade e admissibilidade das declarações de despesas que proces-
sam. Convém, por conseguinte, prever disposições relativas à
acreditação dos organismos pagadores pelos Estados-Membros,
à criação por estes últimos de procedimentos que permitam obter
as declarações de fiabilidade necessárias e à certificação dos sis-
temas de gestão e controlo, bem como das contas anuais por
organismos independentes.

(4) A fim de assegurar a coerência das normas relativas à acreditação
nos diferentes Estados-Membros, a Comissão deverá estabelecer
indicações sobre os critérios a aplicar. Além disso, a fim de
assegurar a transparência dos controlos nacionais, em especial
no que diz respeito aos procedimentos de autorização, validação
e pagamento, convém, se necessário, limitar o número de autori-
dades e organismos em que são delegadas essas responsabilida-
des, tendo em conta as disposições constitucionais de cada
Estado-Membro.
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(5) Se um Estado-Membro acreditar mais de um organismo pagador,
importa que designe um único organismo de coordenação encar-
regado de garantir a coerência na gestão dos fundos, de estabe-
lecer a ligação entre a Comissão e os diferentes organismos pa-
gadores acreditados e de assegurar que sejam comunicadas as
informações solicitadas pela Comissão relativamente às activida-
des dos diferentes organismos pagadores.

(6) A fim de assegurar uma cooperação harmoniosa entre a Comissão
e os Estados-Membros no que diz respeito ao financiamento das
despesas da política agrícola comum e, em especial, a fim de
permitir à Comissão acompanhar de perto a gestão financeira
efectuada pelos Estados-Membros e apurar as contas dos organis-
mos pagadores acreditados, é necessário que os Estados-Membros
comuniquem determinadas informações à Comissão ou que as
conservem à disposição desta. Para esse efeito, convém tirar o
melhor partido possível das tecnologias da informação.

(7) Para a elaboração das informações a comunicar à Comissão e
para que esta tenha imediato e pleno acesso aos dados relativos
às despesas, tanto de documentos em papel como em formato
electrónico, deverão ser fixadas regras adequadas sobre a apre-
sentação e a transmissão dos dados, bem como sobre os prazos
aplicáveis.

(8) O financiamento das medidas e acções exigidas pela política
agrícola comum é efectuado, em parte, no âmbito de uma gestão
partilhada. Com vista a garantir o respeito da boa gestão finan-
ceira dos Fundos comunitários, a Comissão deverá realizar con-
trolos da gestão dos Fundos pelas autoridades dos
Estados-Membros responsáveis por proceder aos pagamentos.
Convém determinar a natureza dos controlos a efectuar pela Co-
missão e estabelecer condições que permitam à Comissão assumir
as suas responsabilidades em matéria de execução do orçamento,
bem como clarificar as obrigações de cooperação que incumbem
aos Estados-Membros.

(9) Apenas os organismos pagadores acreditados pelos
Estados-Membros oferecem uma garantia razoável de que os
controlos necessários foram realizados antes da concessão da
ajuda comunitária aos beneficiários. É por essa razão que convém
precisar que apenas as despesas efectuadas pelos organismos pa-
gadores acreditados podem beneficiar de reembolso ao abrigo do
orçamento comunitário.

(10) Importa que as dotações necessárias para cobrir as despesas efec-
tuadas pelos organismos acreditados ao abrigo do FEAGA sejam
colocadas à disposição dos Estados-Membros pela Comissão, sob
a forma de reembolsos com base na contabilização das despesas
efectuadas por esses organismos. Na pendência dos reembolsos
sob a forma de pagamentos mensais, convém que os
Estados-Membros mobilizem os meios adequados em função
das necessidades dos seus organismos pagadores acreditados.
Os custos de pessoal e os custos administrativos incorridos pelos
Estados-Membros e pelos beneficiários envolvidos na execução
da política agrícola comum ficam a seu cargo.

(11) O pagamento da ajuda comunitária aos beneficiários deve ser
efectuado em devido tempo, para que estes a possam utilizar
de forma eficaz. O incumprimento pelos Estados-Membros dos
prazos de pagamento estabelecidos na legislação comunitária po-
derá criar problemas graves aos beneficiários e pôr em perigo a
anualidade do orçamento comunitário. É por essa razão que se
justifica que deverão ser excluídas do financiamento comunitário
as despesas efectuadas em desrespeito dos prazos de pagamento.
Para observância do princípio da proporcionalidade, convém que
a Comissão possa estabelecer disposições que determinem as
excepções a essa regra geral.
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(12) É necessário prever um procedimento administrativo que permita
à Comissão decidir uma redução ou uma suspensão temporária
dos pagamentos mensais, caso as informações comunicadas pelos
Estados-Membros não lhe possibilitem obter a confirmação de
que as regras comunitárias aplicáveis foram respeitadas e revelem
uma utilização manifestamente abusiva dos fundos comunitários.
Em casos bem precisos, deverá igualmente ser possível efectuar
uma redução ou uma suspensão sem necessidade de recurso a
esse procedimento. Em ambos os casos, a Comissão deverá in-
formar do facto o Estado-Membro em causa, indicando-lhe que
qualquer decisão de redução ou suspensão dos pagamentos men-
sais é tomada sem prejuízo das decisões a adoptar aquando do
apuramento das contas.

(13) No quadro da disciplina orçamental, é necessário definir o limite
máximo anual das despesas financiadas pelo FEAGA, tomando
em consideração os montantes máximos fixados para esse Fundo
nas perspectivas financeiras, os montantes fixados pela Comissão
em aplicação do n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003 do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, que
estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo no
âmbito da política agrícola comum e institui determinados regi-
mes de apoio aos agricultores (1), bem como os montantes fixa-
dos nos artigos 143.oD e 143.oE do referido regulamento.

(14) A disciplina orçamental impõe igualmente que o limite máximo
anual das despesas financiadas pelo FEAGA seja respeitado em
todas as circunstâncias e em todas as fases do processo orçamen-
tal e de execução do orçamento. Para esse efeito, é necessário que
o limite máximo nacional dos pagamentos directos por
Estado-Membro, corrigido nos termos do artigo 10.o do
Regulamento (CE) n.o 1782/2003, seja considerado como limite
máximo financeiro desses pagamentos directos ao
Estado-Membro em causa e que os reembolsos desses pagamen-
tos não excedam o referido limite máximo. A disciplina orçamen-
tal impõe, além disso, que todas as medidas legislativas propostas
pela Comissão ou aprovadas pelo Conselho ou pela Comissão no
âmbito da política agrícola comum e do orçamento do FEAGA
não excedam o limite máximo anual das despesas financiadas por
esse Fundo. Convém igualmente autorizar a Comissão a fixar os
ajustamentos referidos no n.o 1 do artigo 11.o do
Regulamento (CE) n.o 1782/2003, caso o Conselho não proceda
à sua fixação até 30 de Junho do ano civil a que esses ajusta-
mentos são aplicáveis. Em função dos novos elementos na sua
posse, o Conselho, sob proposta da Comissão, pode adaptar,
deliberando por maioria qualificada, o mais tardar em 1 de De-
zembro, a taxa de ajustamento dos pagamentos.

(15) As medidas tomadas para determinar a participação financeira do
FEAGA e do FEADER, relativas ao cálculo dos limites máximos
financeiros, em nada afectam as competências da autoridade or-
çamental designada pelo Tratado. Estas medidas devem, por con-
seguinte, basear-se nos montantes de referência fixados nos ter-
mos do Acordo Interinstitucional de 6 de Maio de 1999 entre o
Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina
orçamental e a melhoria do processo orçamental (2)(a seguir de-
signado «Acordo Interinstitucional») e das perspectivas financei-
ras constantes do anexo I desse Acordo.

(16) A disciplina orçamental implica também um exame contínuo da
situação orçamental a médio prazo. É por essa razão que,
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aquando da apresentação do anteprojecto de orçamento de um
determinado ano, a Comissão deve expor as suas previsões e a
sua análise ao Parlamento Europeu e ao Conselho e propor ao
Conselho medidas adequadas, se for caso disso. Além disso,
convém que a Comissão utilize, plenamente e a qualquer mo-
mento, os seus poderes de gestão com vista a assegurar o respeito
do limite máximo anual e, se necessário, proponha ao Conselho
medidas adequadas para corrigir a situação orçamental. Se, no
termo de um exercício orçamental, os pedidos de reembolso
apresentados pelos Estados-Membros não permitirem o respeito
do limite máximo anual, convém que a Comissão possa adoptar
medidas que assegurem, por um lado, uma distribuição provisória
do orçamento disponível entre os Estados-Membros, proporcio-
nalmente aos seus pedidos de reembolso pendentes e, por outro
lado, o respeito do limite máximo fixado para o ano em causa.
Convém que os pagamentos do ano em causa sejam efectuados
por conta do exercício orçamental seguinte e que seja definitiva-
mente fixado o montante total do financiamento comunitário por
Estado-Membro, bem como uma compensação entre
Estados-Membros a fim de respeitar o montante fixado.

(17) Aquando da execução do orçamento, convém que a Comissão
crie um sistema mensal de alerta e acompanhamento das despesas
agrícolas que lhe permita reagir o mais rapidamente possível em
caso de risco de superação do limite máximo anual, tomar as
medidas adequadas no âmbito das competências de gestão que
lhe foram conferidas e, caso essas medidas se revelem insuficien-
tes, propor ao Conselho outras medidas a aplicar tão rapidamente
quanto possível. Para ser eficiente, é necessário que esse sistema
permita comparar as despesas reais e as estimativas de despesas
estabelecidas com base nas despesas dos anos anteriores. É con-
veniente que a Comissão apresente ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório mensal com uma comparação da evolução
das despesas efectuadas até à data do relatório com as estimativas
de despesas, bem como uma avaliação da execução previsível
para o restante exercício orçamental.

(18) Importa que a taxa de câmbio utilizada pela Comissão na elabo-
ração dos documentos orçamentais transmitidos ao Conselho re-
flicta as últimas informações disponíveis, tendo em conta o prazo
decorrente entre a elaboração dos documentos e a sua transmissão
pela Comissão.

(19) O financiamento dos programas de desenvolvimento rural é ob-
jecto de uma participação financeira do orçamento comunitário
com base em autorizações por fracções anuais. A fim de permitir
que os Estados-Membros disponham dos fundos comunitários
previstos desde o início da execução dos programas de desenvol-
vimento rural, é preciso colocá-los ao dispor nos
Estados-Membros. É, por conseguinte, necessário prever um sis-
tema de pré-financiamento devidamente restrito com vista a asse-
gurar um fluxo regular de fundos que permita efectuar atempada-
mente os pagamentos aos beneficiários abrangidos pelos progra-
mas.

(20) Para além do pré-financiamento, convém distinguir entre os pa-
gamentos da Comissão aos organismos pagadores acreditados, os
pagamentos intermédios e o pagamento do saldo, bem como fixar
regras para a execução desses pagamentos.

(21) Com vista a proteger os interesses financeiros da Comunidade, a
Comissão deve estar em condições de suspender ou reduzir os
pagamentos intermédios em caso de despesas não conformes.
Deve ser criado um procedimento que permita aos
Estados-Membros justificar os seus pagamentos.

(22) A regra de anulação automática deverá contribuir para a acelera-
ção da execução dos programas e para a boa gestão financeira.
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(23) A fim de estabelecer a relação financeira entre os organismos
pagadores acreditados e o orçamento comunitário, convém que
a Comissão proceda anualmente ao apuramento das contas desses
organismos. Convém que a decisão de apuramento das contas
abranja a integralidade, exactidão e veracidade das contas apre-
sentadas, mas não a conformidade das despesas com a legislação
comunitária.

(24) Importa que a Comissão, na sua qualidade de responsável pela
boa aplicação da legislação comunitária nos termos do
artigo 211.o do Tratado, decida se as despesas efectuadas pelos
Estados-Membros estão conformes com a legislação comunitária.
Importa dar aos Estados-Membros o direito de justificar as suas
decisões de pagamento e de recorrer à conciliação em caso de
desacordo entre estes e a Comissão. A fim de dar aos
Estados-Membros garantias jurídicas e financeiras relativamente
às despesas efectuadas no passado, convém fixar o período má-
ximo durante o qual a Comissão pode considerar que o incum-
primento tem repercussões financeiras.

(25) Com vista a proteger os interesses financeiros do orçamento co-
munitário, é necessário que os Estados-Membros tomem medidas
para se assegurarem de que as operações financiadas pelos Fun-
dos são efectivamente realizadas e correctamente executadas. É
igualmente necessário que os Estados-Membros previnam e tra-
tem eficazmente qualquer irregularidade cometida pelos benefi-
ciários.

(26) Em caso de recuperação de montantes pagos pelo FEAGA, as
somas recuperadas deverão ser reembolsadas ao Fundo sempre
que se trate de despesas não conformes com a legislação comu-
nitária e, por conseguinte, pagas indevidamente. Convém prever
um sistema de responsabilidade financeira para os casos em que
sejam cometidas irregularidades e o montante total não seja re-
cuperado. Para esse efeito, convém estabelecer um procedimento
que permita à Comissão proteger os interesses do orçamento
comunitário através de uma decisão de imputação ao
Estado-Membro em causa de uma parte dos montantes perdidos
devido a irregularidades e que não foram recuperados num prazo
razoável. Em determinados casos de negligência por parte do
Estado-Membro, deverá ser justificável imputar a totalidade do
montante ao Estado-Membro em causa. No entanto, sob reserva
do respeito das obrigações que incumbem aos Estados-Membros
ao abrigo dos seus procedimentos internos, é conveniente ter a
possibilidade de repartir o encargo financeiro de forma equitativa
entre a Comunidade e o Estado-Membro.

(27) Os procedimentos de recuperação utilizados pelos
Estados-Membros podem ter como efeito atrasar a recuperação
dos montantes durante vários anos, sem nenhuma certeza de
recuperação efectiva dos mesmos. Os custos induzidos por esses
procedimentos podem também ser desproporcionados em relação
às recuperações efectuadas ou realizáveis. Por conseguinte, con-
vém permitir que, em determinados casos, os Estados-Membros
possam desistir dos procedimentos de recuperação.

(28) Relativamente ao FEADER, é conveniente que os montantes re-
cuperados ou anulados na sequência de irregularidades se mante-
nham à disposição dos programas de desenvolvimento rural apro-
vados no Estado-Membro em causa, tendo em conta que foram
atribuídos a esse Estado. A fim de proteger os interesses finan-
ceiros do orçamento comunitário, é necessário prever disposições
adequadas para os casos em que um Estado-Membro tenha de-
tectado irregularidades e não tome as medidas necessárias.

(29) A fim de permitir a reutilização dos fundos no âmbito do
FEAGA e do FEADER, respectivamente, deve ser definida a
afectação dos montantes recuperados pelos Estados-Membros no
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quadro do apuramento da conformidade e dos procedimentos
subsequentes à constatação de irregularidades e negligências,
bem como no que diz respeito às imposições suplementares no
sector do leite e dos produtos lácteos.

(30) Por forma a que a Comissão possa cumprir a sua obrigação de se
assegurar da existência e do bom funcionamento nos
Estados-Membros de sistemas de gestão e controlo das despesas
comunitárias e sem prejuízo dos controlos realizados pelos
Estados-Membros, é necessário prever verificações por pessoas
mandatadas pela Comissão, bem como a possibilidade de esta
solicitar assistência aos Estados-Membros.

(31) É necessário recorrer o mais possível à informática para a elabo-
ração das informações a transmitir à Comissão. Aquando das
verificações, a Comissão deve ter um acesso total e imediato
aos dados relativos às despesas, tanto em documentos em papel
como em formato electrónico.

(32) Convém fixar uma data para os últimos pagamentos dos progra-
mas de desenvolvimento rural aprovados para o período de 2000
a 2006 e financiados pelo Fundo Europeu de Orientação e de
Garantia Agrícola (a seguir designado «FEOGA»), secção Garan-
tia. A fim de que os Estados-Membros possam obter reembolsos
de pagamentos efectuados após essa data, convém prever medidas
transitórias especiais. Essas medidas deverão igualmente incluir
disposições relativas à recuperação dos adiantamentos pagos pela
Comissão com base no segundo parágrafo do n.o 1 do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999 do Conselho, de
17 de Maio de 1999, relativo ao financiamento da política agrí-
cola comum (1), bem como aos montantes que foram objecto da
modulação prevista, a título facultativo, nos artigos 4.o e 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1259/1999 do Conselho, de 17 de Maio de
1999, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio
directo no âmbito da política agrícola comum (2).

(33) Convém fixar uma data a partir da qual a Comissão possa anular
automaticamente os montantes autorizados, mas não gastos, no
âmbito dos programas de desenvolvimento rural financiados pelo
FEOGA, secção «Garantia», caso os documentos necessários re-
lativos ao encerramento das acções não tenham chegado à Co-
missão até essa data. É necessário definir quais são os documen-
tos de que a Comissão necessita para determinar se as medidas
foram encerradas.

(34) A administração dos Fundos é confiada à Comissão e está pre-
vista uma colaboração estreita entre os Estados-Membros e a
Comissão no âmbito de um Comité dos Fundos Agrícolas.

(35) A dimensão do financiamento comunitário implica a apresentação
regular de informações ao Parlamento Europeu e ao Conselho sob
a forma de relatórios financeiros.

(36) Tendo em conta que podem ser comunicados dados pessoais ou
segredos comerciais no âmbito da aplicação dos sistemas nacio-
nais de controlo e do apuramento da conformidade, é conveniente
que os Estados-Membros e a Comissão assegurem a confidencia-
lidade das informações recebidas nesse contexto.

(37) A fim de assegurar uma boa gestão financeira do orçamento
comunitário no respeito dos princípios de equidade, tanto a nível
dos Estados-Membros como dos agricultores, devem ser definidas
regras relativas à utilização do euro.
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(38) Convém revogar o Regulamento n.o 25 do Conselho relativo ao
financiamento da política agrícola comum (1), o
Regulamento (CE) n.o 723/97 do Conselho, de 22 de Abril de
1997, relativo à realização de programas de acção dos
Estados-Membros no domínio dos controlos das despesas do
FEOGA, secção «Garantia» (2), bem como o Regulamento (CE)
n.o 1258/1999. Convém igualmente suprimir determinados artigos
do Regulamento (CEE) n.o 595/91 do Conselho, de 4 de Maio de
1991, relativo às irregularidades e à recuperação das importâncias
pagas indevidamente no âmbito da política agrícola comum, as-
sim como à organização de um sistema de informação nesse
domínio (3), dado o presente regulamento prever disposições cor-
respondentes.

(39) As medidas necessárias à execução do presente regulamento serão
aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do Conselho, de
28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercício das competên-
cias de execução atribuídas à Comissão (4), devendo efectuar-se uma
distinção entre as medidas sujeitas ao procedimento do comité de
gestão e as sujeitas ao procedimento do comité consultivo, sendo, em
alguns casos e por preocupação de maior eficácia, o procedimento do
comité consultivo o mais adequado.

(40) A substituição das disposições previstas nos regulamentos revogados
pelas previstas no presente regulamento poderão colocar alguns pro-
blemas práticos e específicos, em especial problemas ligados à pas-
sagem para as novas regras, que não estejam contemplados no pre-
sente regulamento. Para responder a esta eventualidade, é preciso
prever que a Comissão possa adoptar as medidas necessárias e devi-
damente justificadas. Essas medidas deverão poder derrogar do dis-
posto no presente regulamento, mas unicamente na medida do ne-
cessário e por um período limitado.

(41) Tendo em conta que o período de programação dos programas de
desenvolvimento rural financiados com base no presente regula-
mento tem início em 1 de Janeiro de 2007, convém que o presente
regulamento seja aplicável a partir dessa data. No entanto, importa
que determinadas disposições sejam aplicáveis numa data anterior.

(42) O Tribunal de Contas deu parecer (5).

(43) O Comité Económico e Social Europeu deu parecer (6),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento determina as condições e regras específicas
aplicáveis ao financiamento das despesas relativas à política agrícola
comum, incluindo as do desenvolvimento rural.
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Artigo 2.o

Fundos de financiamento das despesas agrícolas

1. A fim de atingir os objectivos da política agrícola comum defini-
dos no Tratado e de assegurar o financiamento das diferentes medidas
dessa política, incluindo as de desenvolvimento rural, são instituídos:

a) O Fundo Europeu Agrícola de Garantia, a seguir designado
«FEAGA»;

b) O Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural, a seguir
designado «FEADER».

2. O FEAGA e o FEADER fazem parte do orçamento geral das
Comunidades Europeias.

Artigo 3.o

Despesas do FEAGA

1. O FEAGA financia, em gestão partilhada entre os
Estados-Membros e a Comunidade, as despesas a seguir indicadas,
efectuadas de acordo com o direito comunitário:

a) As restituições fixadas para a exportação de produtos agrícolas para
países terceiros;

b) As intervenções destinadas à regularização dos mercados agrícolas;

c) Os pagamentos directos a agricultores previstos no âmbito da política
agrícola comum;

d) A contribuição financeira da Comunidade para as acções de infor-
mação e de promoção dos produtos agrícolas no mercado interno da
Comunidade e em países terceiros, realizadas por intermédio dos
Estados-Membros com base em programas que não os referidos no
artigo 4.o, aprovados pela Comissão;

▼M1
e) A ajuda à reestruturação, a ajuda à diversificação, a ajuda suplemen-

tar à diversificação e a ajuda transitória previstas nos artigos 3.o, 6.o,
7.o, 8.o e 9.o do Regulamento (CE) n.o 320/2006 do Conselho, de
20 de Fevereiro de 2006, que estabelece um regime temporário de
reestruturação da indústria açucareira na Comunidade (1);

▼M5
f) A contribuição financeira da Comunidade para o regime de distri-

buição de fruta nas escolas referido no n.o 1 do artigo 103.o-GA do
Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (2).

▼B
2. O FEAGA financia, de forma centralizada, as despesas a seguir
indicadas, efectuadas de acordo com o direito comunitário:

a) A contribuição financeira da Comunidade para acções veterinárias
pontuais, acções de controlo nos domínios veterinário, dos géneros
alimentícios e dos alimentos para animais, programas de erradicação
e de vigilância das doenças animais (medidas veterinárias), bem
como acções fitossanitárias;

b) A promoção dos produtos agrícolas, efectuada directamente pela
Comissão ou por intermédio de organizações internacionais;

c) As medidas, decididas nos termos da legislação comunitária, desti-
nadas a assegurar a conservação, caracterização, recolha e utilização
dos recursos genéticos na agricultura;
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d) A criação e manutenção de sistemas de informação contabilística
agrícola;

e) Os sistemas de inquérito agrícola, incluindo os inquéritos sobre a
estrutura das explorações agrícolas;

f) As despesas relativas aos mercados das pescas.

▼M3
3. Sempre que, no âmbito de uma organização comum de mercado,
não seja definido um montante unitário para uma medida de interven-
ção, o FEAGA financia a medida em causa com base em montantes
forfetários uniformes para toda a Comunidade, especialmente no que diz
respeito aos fundos originários dos Estados-Membros utilizados para
compra de produtos, às operações materiais decorrentes da armazena-
gem e, se for caso disso, à transformação de produtos de intervenção.

Os encargos e custos correspondentes são calculados nos termos do
n.o 3 do artigo 41.o.

▼B

Artigo 4.o

Despesas do FEADER

O FEADER financia, em gestão partilhada entre os Estados-Membros e
a Comunidade, a contribuição financeira da Comunidade para os pro-
gramas de desenvolvimento rural executados em conformidade com a
legislação comunitária relativa ao apoio ao desenvolvimento rural pelo
FEADER.

Artigo 5.o

Outros financiamentos incluindo a assistência técnica

O FEAGA e o FEADER, no que lhes diz respectivamente respeito,
podem financiar, de forma centralizada, por iniciativa da Comissão
e/ou por sua conta, as acções de preparação, acompanhamento, apoio
administrativo e técnico, avaliação, auditoria e controlo necessárias para
a execução da política agrícola comum, incluindo o desenvolvimento
rural. Essas acções incluem designadamente:

a) As acções necessárias para a análise, gestão, acompanhamento, in-
tercâmbio de informações e execução da política agrícola comum,
bem como as relativas à implementação de sistemas de controlo e à
assistência técnica e administrativa;

b) As acções necessárias para manter e desenvolver os métodos e meios
técnicos de informação, interligação, acompanhamento e controlo da
gestão financeira dos fundos utilizados para o financiamento da po-
lítica agrícola comum;

c) A informação sobre a política agrícola comum, efectuada por inicia-
tiva da Comissão;

d) Os estudos sobre a política agrícola comum e a avaliação das me-
didas financiadas pelo FEAGA e pelo FEADER, incluindo a melho-
ria dos métodos de avaliação e o intercâmbio de informações sobre
as práticas nessa matéria;

e) Se for caso disso, as agências de execução instituídas nos termos do
Regulamento (CE) n.o 58/2003 do Conselho, de 19 de Dezembro de
2002, que define o estatuto das agências de execução encarregadas
de determinadas funções de gestão de programas comunitários (1),
que intervêm no âmbito da política agrícola comum;

f) As acções relativas à difusão, sensibilização, promoção da coopera-
ção e intercâmbio de experiências a nível da Comunidade, realizadas
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no âmbito do desenvolvimento rural, incluindo a ligação em rede dos
intervenientes em causa.

Artigo 6.o

Acreditação e retirada da acreditação dos organismos pagadores e
dos organismos de coordenação

1. Os organismos pagadores são os serviços ou organismos dos
Estados-Membros que, em relação aos pagamentos que efectuam, bem
como à comunicação e à conservação de informações, oferecem garan-
tias suficientes de que:

a) Antes da autorização dos pagamentos, são controlados a elegibili-
dade dos pedidos e, no âmbito do desenvolvimento rural, o processo
de atribuição das ajudas, bem como a sua conformidade com as
regras comunitárias;

b) São contabilizados de forma exacta e integral os pagamentos efec-
tuados;

c) São realizados os controlos previstos na legislação comunitária;

d) São apresentados nos prazos e sob a forma previstos nas regras
comunitárias os documentos requeridos;

e) Os documentos estão acessíveis e são conservados de forma a ga-
rantir a sua integridade, validade e legibilidade ao longo do tempo,
incluindo no que diz respeito a documentos electrónicos na acepção
das regras comunitárias.

Com excepção do pagamento das ajudas comunitárias, a execução des-
tas tarefas pode ser delegada.

2. Os Estados-Membros acreditam como organismos pagadores os
serviços ou organismos que satisfaçam as condições previstas no n.o 1.

Cada Estado-Membro limita, em função das suas disposições constitu-
cionais e da sua estrutura institucional, o número dos seus organismos
pagadores acreditados ao mínimo necessário para que as despesas refe-
ridas no n.o 1 do artigo 3.o e no artigo 4.o sejam efectuadas em boas
condições administrativas e contabilísticas.

3. Se for acreditado mais de um organismo pagador, o
Estado-Membro comunica à Comissão as referências do serviço ou do
organismo por si encarregado das seguintes missões:

a) Recolha das informações a colocar à disposição da Comissão e
respectiva transmissão;

b) Promoção da aplicação harmonizada das regras comunitárias.

Esse serviço ou organismo, a seguir designado «organismo de coorde-
nação», é objecto de uma acreditação específica pelos Estados-Membros
relativamente ao tratamento das informações financeiras abrangidas pela
alínea a).

4. Quando um organismo pagador acreditado não satisfizer ou deixar
de satisfazer uma ou mais das condições previstas no n.o 1, o
Estado-Membro retirar-lhe-á a acreditação, excepto se o organismo pa-
gador proceder às adaptações necessárias num prazo a fixar em função
da gravidade do problema.

Artigo 7.o

Organismos de certificação

O organismo de certificação é uma entidade de direito público ou pri-
vado, designada pelo Estado-Membro a fim de certificar as contas do
organismo pagador acreditado quanto à sua veracidade, integridade e
exactidão, tendo em conta o sistema de gestão e controlo estabelecidos.
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Artigo 8.o

Comunicação das informações e acesso aos documentos

1. Para além das disposições previstas nos regulamentos sectoriais, os
Estados-Membros transmitem à Comissão as seguintes informações,
declarações e documentos:

a) No que diz respeito aos organismos pagadores acreditados e aos
organismos de coordenação acreditados:

i) o acto de acreditação,

ii) a sua função (organismo pagador acreditado ou organismo de
coordenação acreditado),

iii) se for caso disso, a retirada da sua acreditação;

b) No que diz respeito aos organismos de certificação:

i) a sua identificação,

ii) as suas coordenadas;

c) No que diz respeito às acções relacionadas com operações financia-
das pelo FEAGA e pelo FEADER:

i) as declarações de despesas, que valem também como pedidos de
pagamento, assinadas pelo organismo pagador acreditado ou pelo
organismo de coordenação acreditado, acompanhadas das infor-
mações exigidas,

ii) os mapas previsionais das suas necessidades financeiras, no que
se refere ao FEAGA e, no que se refere ao FEADER, a actua-
lização das previsões das declarações de despesas a apresentar
durante o ano e as previsões das declarações de despesas para o
exercício orçamental seguinte,

iii) as contas anuais dos organismos pagadores acreditados, completa-
das por uma declaração de fiabilidade assinada pelo responsável do
organismo pagador acreditado, acompanhadas das informações ne-
cessárias ao seu apuramento e de um relatório de certificação elabo-
rado pelo organismo de certificação a que se refere o artigo 7.o

As contas anuais dos organismos pagadores acreditados relativas às
despesas do FEADER são comunicadas a nível de cada programa.

2. Os organismos pagadores acreditados conservam na sua posse os
documentos comprovativos dos pagamentos efectuados e os documentos
relativos à execução dos controlos administrativos e físicos exigidos na
legislação comunitária e colocam esses documentos e informações à
disposição da Comissão.

Se os documentos em causa forem conservados por uma autoridade,
actuando por delegação de um organismo pagador, encarregada da au-
torização das despesas, esta apresenta ao organismo pagador acreditado
relatórios sobre o número de verificações efectuadas, o teor das mesmas
e as medidas tomadas em função dos seus resultados.

Artigo 9.o

Protecção dos interesses financeiros da Comunidade e garantias
relativas à gestão dos fundos comunitários

1. Os Estados-Membros devem:

a) Adoptar, no âmbito da política agrícola comum, todas as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas, bem como quaisquer
outras medidas necessárias para assegurar uma protecção eficaz dos
interesses financeiros da Comunidade em especial a fim de:

i) se certificarem da realidade e regularidade das operações finan-
ciadas pelo FEAGA e pelo FEADER,
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ii) prevenir irregularidades e proceder judicialmente contra as mes-
mas,

iii) recuperar os montantes perdidos devido a irregularidades ou
negligências;

b) Criar um sistema eficaz de gestão e controlo, que inclua a certifica-
ção das contas e uma declaração de fiabilidade assinada pelo res-
ponsável do organismo pagador acreditado.

2. A Comissão assegura que os Estados-Membros se certifiquem da
legalidade e regularidade das despesas referidas no n.o 1 do artigo 3.o e
no artigo 4.o, bem como do respeito dos princípios de boa gestão
financeira, e, para tal, realiza as seguintes acções e controlos:

a) Assegura-se da existência e do bom funcionamento nos
Estados-Membros dos sistemas de gestão e controlo;

b) Procede à redução ou suspensão da totalidade ou de parte dos pa-
gamentos intermédios e aplica as correcções financeiras necessárias,
nomeadamente no caso de falha dos sistemas de gestão e controlo;

c) Assegura-se do reembolso do pré-financiamento e procede, se for
caso disso, à anulação automática das autorizações orçamentais.

3. Os Estados-Membros informam a Comissão das disposições e
medidas adoptadas em cumprimento do n.o 1 e, no que se refere aos
programas de desenvolvimento rural, das medidas tomadas para a gestão
e o controlo, em conformidade com a legislação comunitária relativa ao
apoio ao desenvolvimento rural pelo FEADER, tendo em vista proteger
os interesses financeiros da Comunidade.

Artigo 10.o

Admissibilidade dos pagamentos efectuados pelos organismos
pagadores

As despesas referidas no n.o 1 do artigo 3.o e no artigo 4.o apenas
podem beneficiar de financiamento comunitário se tiverem sido efectua-
das por organismos pagadores acreditados, designados pelos
Estados-Membros.

Artigo 11.o

Pagamento integral aos beneficiários

Salvo disposições em contrário estabelecidas na legislação comunitária,
os pagamentos relativos aos financiamentos previstos ao abrigo do pre-
sente regulamento ou aos montantes referentes à participação financeira
pública nos programas de desenvolvimento rural são efectuados na
íntegra aos beneficiários.

TÍTULO II

FEAGA

CAPÍTULO 1

Financiamento comunitário

Artigo 12.o

Limite máximo orçamental

▼M7
1. O limite máximo anual das despesas do FEAGA é constituído
pelos montantes máximos para este fixados no quadro financeiro plu-
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rianual previsto no Acordo Interinstitucional, deduzidos os montantes
referidos no n.o 2, e:

a) Deduzido o montante acrescentado para o apoio ao desenvolvimento
rural pela Decisão 2009/434/CE do Conselho, de 25 de Maio de
2009, que altera a Decisão 2006/493/CE que estabelece o montante
do apoio comunitário ao desenvolvimento rural para o período com-
preendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2013, a
sua repartição anual e o montante mínimo a concentrar nas regiões
elegíveis ao abrigo do Objectivo da Convergência (1), não abrangido
pela margem prevista na rubrica 2 do quadro financeiro do Acordo
Interinstitucional existente além do sublimite máximo das despesas
do FEAGA;

b) Deduzida uma eventual redução do limite máximo da rubrica 2 em
relação ao financiamento de projectos no domínio da energia que
podem ser decididos de acordo com o procedimento previsto na
Declaração do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão
sobre o financiamento de projectos no domínio da energia e da
internet de banda larga, bem como do exame de saúde da PAC,
no âmbito do Plano de Relançamento da Economia Europeia (2).

▼M6
2. A Comissão fixa os montantes disponibilizados para o FEADER
em aplicação do artigo 9.o, do n.o 4 do artigo 10.o e dos artigos 134.o,
135.o e 136.o do Regulamento (CE) n.o 73/2009 do Conselho, de 19 de
Janeiro de 2009, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio
directo aos agricultores no âmbito da Política Agrícola Comum e institui
determinados regimes de apoio aos agricultores (3), do n.o 1 do
artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 378/2007 do Conselho, de 27 de
Março de 2007, que estabelece regras de modulação voluntária dos
pagamentos directos instituídas pelo Regulamento (CE)
n.o 1782/2003 (4) que estabelece regras comuns para os regimes de
apoio directo no âmbito da política agrícola comum e institui determi-
nados regimes de apoio aos agricultores e do n.o 2 do artigo 23.o do
Regulamento (CE) n.o 479/2008 do Conselho, de 29 de Abril de 2008,
que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola (5).

▼B
3. A Comissão fixa, com base nos dados referidos nos n.os 1 e 2, o
saldo líquido disponível para as despesas do FEAGA.

Artigo 13.o

Custos administrativos e de pessoal

As despesas relativas aos custos administrativos e de pessoal, incorridas
pelos Estados-Membros e pelos beneficiários da contribuição do
FEAGA, não são assumidas pelo FEAGA.

▼M3
Em casos excepcionais devidamente justificados, o primeiro parágrafo
não se aplica a medidas e programas cobertos pela Decisão 90/424/CEE
do Conselho, de 26 de Junho de 1990, relativa a determinadas despesas
no domínio veterinário (6).
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Artigo 14.o

Pagamentos mensais

1. As dotações necessárias para financiamento das despesas referidas
no n.o 1 do artigo 3.o são colocadas à disposição dos Estados-Membros
pela Comissão sob a forma de reembolsos mensais, a seguir designados
«pagamentos mensais», com base nas despesas efectuadas pelos orga-
nismos pagadores acreditados durante um período de referência.

2. Até à realização dos pagamentos mensais pela Comissão, os meios
necessários para proceder às despesas são mobilizados pelos
Estados-Membros em função das necessidades dos seus organismos
pagadores acreditados.

Artigo 15.o

Regras relativas aos pagamentos mensais

1. Os pagamentos mensais são efectuados pela Comissão, sem pre-
juízo das decisões referidas nos artigos 30.o e 31.o, relativamente às
despesas realizadas pelos organismos pagadores acreditados dos
Estados-Membros durante o mês de referência.

2. A Comissão decide, nos termos do n.o 3 do artigo 41.o, os paga-
mentos mensais que efectuará, com base nas declarações de despesas
dos Estados-Membros e nas informações fornecidas em conformidade
com o n.o 1 do artigo 8.o, tendo em conta as reduções ou suspensões
aplicadas em conformidade com o artigo 17.o

3. Os pagamentos mensais ao Estado-Membro são efectuados, o mais
tardar, no terceiro dia útil do segundo mês que se segue ao mês em que
foram efectuadas as despesas.

4. As despesas dos Estados-Membros efectuadas de 1 a 15 de Outu-
bro são imputadas ao mês de Outubro. As despesas efectuadas de 16 a
31 de Outubro são imputadas ao mês de Novembro.

5. A Comissão pode decidir efectuar pagamentos complementares ou
deduções. Nesse caso, o Comité dos Fundos Agrícolas é informado do
facto na sua reunião seguinte.

Artigo 16.o

Cumprimento dos prazos de pagamento

Caso a legislação comunitária estabeleça prazos para o pagamento, o
incumprimento desses prazos pelos organismos pagadores implica a
inelegibilidade dos pagamentos para financiamento comunitário, excepto
nos casos, condições e limites determinados, segundo o princípio da
proporcionalidade.

Artigo 17.o

Redução e suspensão dos pagamentos mensais

1. Se as declarações de despesas ou as informações referidas no n.o 2
do artigo 15.o não permitirem à Comissão verificar a conformidade da
autorização dos fundos com as regras comunitárias aplicáveis, a Comis-
são solicita ao Estado-Membro em questão informações suplementares a
apresentar num prazo que fixa em função da gravidade do problema e
que não pode, em princípio, ser inferior a 30 dias.

Na ausência de resposta do Estado-Membro à solicitação da Comissão
referida no primeiro parágrafo, ou em caso de resposta considerada
insatisfatória ou que permita concluir que se verifica um incumprimento
das regras comunitárias aplicáveis ou uma utilização abusiva dos fundos
comunitários, a Comissão pode reduzir ou suspender temporariamente
os pagamentos mensais ao Estado-Membro. A Comissão informa do
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facto o Estado-Membro, especificando que essas reduções ou suspen-
sões foram efectuadas.

2. Caso as declarações ou as informações referidas no n.o 2 do
artigo 15.o permitam à Comissão concluir que foi ultrapassado um
limite máximo financeiro fixado na legislação comunitária ou que se
verifica um incumprimento manifesto das regras comunitárias aplicá-
veis, a Comissão pode aplicar as reduções ou suspensões referidas no
segundo parágrafo do n.o 1 após ter dado ao Estado-Membro a possi-
bilidade de apresentar as suas observações.

3. As reduções e suspensões são aplicadas no respeito do princípio
da proporcionalidade, no âmbito da decisão relativa aos pagamentos
mensais referida no n.o 2 do artigo 15.o, sem prejuízo das decisões a
que se referem os artigos 30.o e 31.o

▼M3

Artigo 17.o-A

Redução e suspensão dos pagamentos mensais em casos específicos

1. Sem prejuízo do artigo 17.o, a Comissão pode decidir, nos termos
dos n.os 2 e 3 do presente artigo, reduzir ou suspender pagamentos
mensais referidos no artigo 14.o por um período a determinar na decisão
que não deve ser superior a doze meses mas que pode ser prorrogado
por períodos adicionais não superiores a doze meses se continuarem a
estar reunidas as condições estabelecidas no n.o 2 do presente artigo.

2. Os pagamentos mensais podem ser reduzidos ou suspensos se
estiverem cumulativamente reunidas as seguintes condições:

a) Serem uma ou mais das componentes essenciais do sistema nacional
de controlo em questão inexistentes ou ineficazes, devido à gravi-
dade ou persistência das deficiências constatadas, e

b) Serem as deficiências a que se refere a alínea a) de carácter conti-
nuado e terem originado pelo menos duas decisões ao abrigo do
artigo 31.o, excluindo do financiamento comunitário despesas do
Estado-Membro em causa; e

c) Ter a Comissão concluído que o Estado-Membro em causa não
executou a sua recomendação para obviar à situação e não está em
condições de o fazer no futuro imediato.

3. Antes de tomar a decisão referida no n.o 1, a Comissão informa da
sua intenção o Estado-Membro em causa e convida-o a reagir num
prazo por ela fixado em função da gravidade do problema e que não
pode, em princípio, ser inferior a trinta dias.

A percentagem em que os pagamentos mensais podem ser reduzidos ou
suspensos é igual à percentagem fixada pela Comissão na última das
decisões referidas na alínea b) do n.o 2. Esta deve ser aplicada às
despesas relevantes efectuadas pelo organismo pagador no qual se ve-
rifiquem as deficiências a que se refere a alínea a) do n.o 2.

4. A redução ou suspensão não é mantida se deixarem de estar
reunidas as condições estabelecidas no n.o 2, sem prejuízo do apura-
mento da conformidade por força do artigo 31.o.

▼B

CAPÍTULO 2

Disciplina orçamental

Artigo 18.o

Respeito do limite máximo

1. Em qualquer momento do processo orçamental e da execução do
orçamento, as dotações relativas às despesas do FEAGA não podem
exceder o saldo líquido referido no n.o 3 do artigo 12.o
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Todos os actos jurídicos propostos pela Comissão ou decididos pelo Con-
selho ou pela Comissão e que tenham repercussões no orçamento do
FEAGA devem respeitar o saldo líquido referido no n.o 3 do artigo 12.o

2. Quando, relativamente a um Estado-Membro, a legislação comunitá-
ria previr um limite máximo financeiro em euros para as despesas agrícolas,
estas despesas são reembolsadas dentro desse limite máximo fixado em
euros, ajustadas, se for caso disso, em função das consequências de uma
eventual aplicação do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003.

▼M6
3. Os limites máximos nacionais dos pagamentos directos a que se
refere o n.o 2 do artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 73/2009, corrigidos
pelos ajustamentos previstos no n.o 1 do artigo 11.o desse regulamento,
são considerados limites máximos financeiros em euros.

▼B
4. Se, até 30 de Junho de cada ano, o Conselho não tiver fixado os
ajustamentos a que se refere o n.o 1 do artigo 11.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, a Comissão fixa os referidos ajustamentos nos termos do
n.o 3 do artigo 41.o do presente regulamento e informa imediatamente o
Conselho desse facto.

5. Até 1 de Dezembro, o mais tardar, o Conselho pode, sob proposta
da Comissão, em função dos elementos novos de que dispõe, adaptar a
taxa de ajustamento dos pagamentos directos fixada nos termos do
artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003.

Artigo 19.o

Procedimento de disciplina orçamental

1. A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ao
mesmo tempo que o anteprojecto de orçamento para um exercício n, as
suas previsões para os exercícios n-1, n e n + 1. A Comissão apresenta
simultaneamente uma análise dos desvios constatados entre as previsões
iniciais e as despesas efectivas relativas aos exercícios n-2 e n-3.

2. Se, na elaboração do anteprojecto de orçamento para um exercício
n, se verificar que pode ser ultrapassado o saldo líquido referido no
n.o 3 do artigo 12.o relativamente ao exercício n, tendo em conta a
margem prevista no artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1782/2003,
a Comissão propõe ao Conselho as medidas necessárias, nomeadamente
as decorrentes da aplicação do n.o 2 do artigo 11.o do
Regulamento (CE) n.o 1782/2003.

3. Em qualquer momento, caso considere que existe o risco de o
saldo líquido referido no n.o 3 do artigo 12.o ser ultrapassado e que
não lhe é possível tomar medidas suficientes para rectificar a situação
no âmbito das suas competências de gestão, a Comissão propõe ao
Conselho outras medidas para assegurar o respeito desse saldo.

O Conselho delibera sobre essas medidas nos termos do artigo 37.o do
Tratado, no prazo de dois meses após recepção da proposta da Comis-
são. O Parlamento Europeu emite o seu parecer com a antecedência
devida, a fim de permitir ao Conselho tomar conhecimento do mesmo
e deliberar no prazo indicado.

4. Se, no termo do exercício orçamental n, houver pedidos de reem-
bolso dos Estados-Membros que excedam ou possam exceder o saldo
líquido fixado nos termos do n.o 3 do artigo 12.o, a Comissão:

a) Toma esses pedidos em consideração proporcionalmente aos pedidos
apresentados pelos Estados-Membros e dentro dos limites do orça-
mento disponível e fixa, a título provisório, o montante dos paga-
mentos para o mês em causa;

b) Determina, o mais tardar em 28 de Fevereiro do ano seguinte, a
situação de todos os Estados-Membros em relação ao financiamento
comunitário do exercício precedente;
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c) Fixa, nos termos do n.o 3 do artigo 41.o, o montante total do finan-
ciamento comunitário discriminado por Estado-Membro, com base
numa taxa única de financiamento comunitário, dentro dos limites do
orçamento então disponível para os pagamentos mensais;

d) Efectua, o mais tardar aquando dos pagamentos mensais realizados a
título do mês de Março do ano n + 1, eventuais compensações entre
os Estados-Membros.

Artigo 20.o

Sistema de alerta

A fim de assegurar que não seja excedido o limite máximo orçamental,
a Comissão cria um sistema de alerta e acompanhamento mensal das
despesas do FEAGA.

Antes do início de cada exercício orçamental, a Comissão define para
esse efeito perfis de despesas mensais, baseando-se, se for caso disso, na
média das despesas mensais nos três anos anteriores.

A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho um rela-
tório mensal no qual examina a evolução das despesas efectuadas em
relação aos perfis e que inclui uma apreciação da execução previsível
para o exercício em curso.

Artigo 21.o

Taxa de câmbio de referência

1. Ao aprovar o anteprojecto de orçamento, ou uma carta rectificativa do
anteprojecto de orçamento referente às despesas agrícolas, a Comissão uti-
liza, para estabelecer as estimativas orçamentais do FEAGA, a taxa de
câmbio entre o euro e o dólar dos Estados Unidos verificada em média
no mercado durante o trimestre imediatamente anterior, que termina pelo
menos 20 dias antes da aprovação do documento orçamental pela Comissão.

2. Ao adoptar um anteprojecto de orçamento rectificativo e suple-
mentar ou uma carta rectificativa do mesmo, na medida em que estes
documentos se refiram a dotações relativas às acções visadas nas alíneas
a) e b) do n.o 1 do artigo 3.o, a Comissão utiliza:

a) Por um lado, a taxa de câmbio entre o euro e o dólar dos Estados
Unidos efectivamente verificada em média no mercado a contar do
dia 1 de Agosto do exercício anterior até ao final do trimestre
imediatamente anterior, que termina pelo menos 20 dias antes da
aprovação do documento orçamental pela Comissão e o mais tardar
em 31 de Julho do exercício em curso;

b) Por outro lado, em previsão para o resto do exercício, a taxa de
câmbio média efectivamente observada durante o trimestre imedia-
tamente anterior, que termina pelo menos 20 dias antes da aprovação
do documento orçamental pela Comissão.

TÍTULO III

FEADER

CAPÍTULO 1

Método de financiamento

Artigo 22.o

Participação financeira do FEADER

A participação financeira do FEADER nas despesas dos programas de
desenvolvimento rural é determinada para cada programa dentro dos
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limites máximos estabelecidos na legislação comunitária relativa ao
apoio ao desenvolvimento rural pelo FEADER, acrescida dos montantes
fixados pela Comissão, em aplicação do n.o 2 do artigo 12.o do presente
regulamento.

As despesas financiadas ao abrigo do presente regulamento não podem
ser objecto de nenhum outro financiamento ao abrigo do orçamento
comunitário.

Artigo 23.o

Autorizações orçamentais

As autorizações orçamentais comunitárias relativas aos programas de
desenvolvimento rural (a seguir designadas por «autorizações orçamen-
tais») são efectuadas em fracções anuais distribuídas ao longo de um
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de
2013.

A decisão da Comissão que aprovar cada programa de desenvolvimento
rural apresentado por um Estado-Membro, constitui uma decisão de
financiamento na acepção do n.o 2 do artigo 75.o do Regulamento
(CE, Euratom) n.o 1605/2002 e, uma vez notificada ao
Estado-Membro em causa, um compromisso jurídico na acepção deste
último regulamento.

Em cada programa, a autorização orçamental relativa à primeira fracção
segue-se à adopção do programa pela Comissão. As autorizações orça-
mentais relativas às fracções ulteriores são efectuadas pela Comissão,
com base na decisão referida no segundo parágrafo, antes de 1 de Maio
de cada ano.

CAPÍTULO 2

Gestão financeira

Artigo 24.o

Disposições comuns relativas aos pagamentos

1. O pagamento pela Comissão da participação do FEADER é efec-
tuado de acordo com as autorizações orçamentais.

2. As dotações necessárias para cobrir as despesas referidas no
artigo 4.o são colocadas à disposição dos Estados-Membros pela Comis-
são, sob a forma de um pré-financiamento, de pagamentos intermédios e
do pagamento do saldo. Essas dotações são pagas nas condições pre-
vistas nos artigos 25.o, 26.o, 27.o e 28.o

3. Os pagamentos são afectados à autorização orçamental mais antiga
em aberto.

4. O total acumulado do pagamento do pré-financiamento e dos pa-
gamentos intermédios não pode ser superior a 95 % da participação do
FEADER em cada programa de desenvolvimento rural.

Artigo 25.o

Pagamento do pré-financiamento

1. A Comissão, após a aprovação de um programa de desenvolvi-
mento rural, efectua o pagamento de um pré-financiamento único ao
Estado-Membro para o programa em causa. Esse pré-financiamento
representa 7 % da participação do FEADER no programa em questão.
Pode ser fraccionado ao longo de dois exercícios, em função das dis-
ponibilidades orçamentais.
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2. O montante total pago a título de pré-financiamento é reembolsado
à Comissão caso não seja enviada nenhuma declaração de despesas ao
abrigo do programa de desenvolvimento rural no prazo de 24 meses a
contar do pagamento da primeira parte do pré-financiamento.

3. Os juros gerados pelo pré-financiamento são afectados ao pro-
grama de desenvolvimento rural em questão e deduzidos do montante
das despesas públicas que figuram na declaração final de despesas.

4. O montante total do pré-financiamento é apurado aquando do
encerramento do programa de desenvolvimento rural.

Artigo 26.o

Pagamentos intermédios

1. Os pagamentos intermédios são efectuados a nível de cada pro-
grama de desenvolvimento rural. São calculados pela aplicação da taxa
de co-financiamento de cada eixo prioritário às despesas públicas certi-
ficadas a título desse eixo.

2. Sob reserva das disponibilidades orçamentais, a Comissão efectua
pagamentos intermédios para o reembolso das despesas incorridas pelos
organismos pagadores acreditados para fins de execução dos programas.

3. Cada pagamento intermédio é efectuado pela Comissão sob re-
serva da observância das seguintes obrigações:

a) Transmissão à Comissão de uma declaração de despesas assinada
pelo organismo pagador acreditado, nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 8.o;

b) Respeito do montante total da participação do FEADER concedido a
cada um dos eixos prioritários relativamente a todo o período abran-
gido pelo programa em questão;

c) Transmissão à Comissão do último relatório de execução anual re-
lativo à aplicação do programa de desenvolvimento rural.

▼M3
4. Se uma das condições previstas no n.o 3 não estiver preenchida, a
Comissão informa imediatamente o organismo pagador acreditado e o
organismo de coordenação, sempre que este tenha sido designado. Se
uma das condições previstas nas alíneas a) ou c) do n.o 3 não for
respeitada, a declaração de despesas não é admissível.

▼B
5. A Comissão efectua o pagamento intermédio num prazo não su-
perior a 45 dias a contar do registo de uma declaração de despesas que
preencha as condições referidas no n.o 3 do presente artigo, sem pre-
juízo das decisões a que se referem os artigos 30.o e 31.o

6. Os organismos pagadores acreditados elaboram e transmitem à
Comissão, por intermédio do organismo de coordenação ou directa-
mente, quando o organismo não tiver sido designado, as declarações
de despesas intermédias relativas aos programas de desenvolvimento
rural segundo uma periodicidade estabelecida pela Comissão. Essas
declarações de despesas cobrem as despesas efectuadas pelo organismo
pagador acreditado no decurso de cada um dos períodos em questão.

As declarações de despesas intermédias relativas às despesas efectuadas
a partir de 16 de Outubro são imputadas ao orçamento do ano seguinte.

Artigo 27.o

Suspensão e redução dos pagamentos intermédios

1. Os pagamentos intermédios são efectuados nas condições previstas
no artigo 81.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002, com base
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nas declarações de despesas e nas informações financeiras fornecidas
pelos Estados-Membros.

2. Se as declarações de despesas ou as informações comunicadas por
um Estado-Membro não permitirem verificar a conformidade da decla-
ração de despesas com as regras comunitárias aplicáveis, é pedido ao
Estado-Membro em questão que preste informações complementares
num prazo fixado em função da gravidade do problema e que não
pode, regra geral, ser inferior a 30 dias.

3. Na ausência de resposta do Estado-Membro ao pedido referido no
n.o 2, ou em caso de resposta considerada insatisfatória ou que permita
concluir que se verifica um incumprimento da regulamentação ou uma
utilização abusiva dos fundos comunitários, a Comissão pode reduzir ou
suspender temporariamente os pagamentos intermédios ao
Estado-Membro, informando-o do facto.

4. A suspensão dos pagamentos ou as reduções em dedução dos
pagamentos intermédios referidos no artigo 26.o obedecem ao princípio
da proporcionalidade e são efectuadas sem prejuízo das decisões a que
se referem os artigos 30.o e 31.o

▼M3

Artigo 27.o-A

Suspensão e redução dos pagamentos intermédios em casos
específicos

O artigo 17.o-A aplica-se mutatis mutandis à suspensão e à redução dos
pagamentos intermédios referidos no artigo 26.o.

▼B

Artigo 28.o

Pagamento do saldo e encerramento do programa

1. O pagamento do saldo é efectuado pela Comissão, após a recepção
do último relatório anual de execução relativo à aplicação de um pro-
grama de desenvolvimento rural, com base na taxa de co-financiamento
por eixo prioritário, nas contas anuais do último exercício de execução
do programa de desenvolvimento rural em questão e na correspondente
decisão de apuramento das contas, sob reserva das disponibilidades
orçamentais. As referidas contas são apresentadas à Comissão o mais
tardar em 30 de Junho de 2016 e dizem respeito às despesas efectuadas
pelo organismo pagador acreditado até 31 de Dezembro de 2015.

2. O pagamento do saldo é efectuado o mais tardar seis meses após a
recepção das informações e documentos referidos no n.o 1 do presente
artigo. Após o pagamento do saldo, os montantes autorizados ainda
restantes são anulados pela Comissão o mais tardar no prazo de seis
meses, sem prejuízo do n.o 6 do artigo 29.o

3. Caso o último relatório de execução anual e os documentos ne-
cessários para o apuramento das contas do último ano de execução do
programa não sejam apresentados à Comissão o mais tardar em 30 de
Junho de 2016, o saldo é anulado automaticamente nos termos do
artigo 29.o

Artigo 29.o

Anulação automática

1. É anulada automaticamente pela Comissão a parte de uma autori-
zação orçamental para um programa de desenvolvimento rural que não
tenha sido utilizada para o pagamento do pré-financiamento ou para

2005R1290— PT — 16.01.2009 — 004.002— 21



▼B

pagamentos intermédios ou relativamente à qual não tenha sido apre-
sentada à Comissão nenhuma declaração de despesas nas condições
previstas no n.o 3 do artigo 26.o, a título das despesas efectuadas o
mais tardar em 31 de Dezembro do segundo ano seguinte ao da auto-
rização orçamental.

2. É automaticamente anulada a parte das autorizações orçamentais
ainda em aberto em 31 de Dezembro de 2015 que não tenha sido
objecto de uma declaração de despesas o mais tardar em 30 de Junho
de 2016.

3. Se for necessária uma decisão da Comissão, ulterior à decisão
relativa à aprovação do programa de desenvolvimento rural, para fins
de autorização de uma ajuda ou de um regime de ajuda, o prazo para a
anulação automática começa a correr a partir da data da referida decisão
ulterior. Os montantes abrangidos por esta derrogação são estabelecidos
com base num calendário apresentado pelo Estado-Membro.

4. Em caso de processo judicial ou de recurso administrativo com
efeito suspensivo, é interrompido o prazo referido nos n.os 1 ou 2 no
termo do qual se procede à anulação automática, no que diz respeito ao
montante correspondente às operações em causa, durante o período em
que decorre o referido processo ou recurso administrativo, sob reserva
de a Comissão receber do Estado-Membro uma informação fundamen-
tada o mais tardar em 31 de Dezembro do ano n + 2.

5. Não entram no cálculo dos montantes anulados automaticamente:

a) A parte das autorizações orçamentais que tenha sido objecto de uma
declaração de despesas, mas cujo reembolso tenha sido reduzido ou
suspenso pela Comissão em 31 de Dezembro do ano n + 2;

b) A parte das autorizações orçamentais que não pôde ser paga por um
organismo pagador devido a caso de força maior com repercussões
graves na execução do programa de desenvolvimento rural. As au-
toridades nacionais que invoquem um caso de força maior devem
demonstrar as suas consequências directas na execução da totalidade
ou de parte do programa.

6. A Comissão informa com a antecedência devida o Estado-Membro
e as autoridades em causa sempre que exista um risco de aplicação da
anulação automática. A Comissão informa o Estado-Membro e as au-
toridades em causa do montante da anulação automática resultante das
informações na sua posse. O Estado-Membro dispõe de um prazo de
dois meses a contar da data de recepção dessas informações para dar o
seu acordo quanto ao montante em causa ou apresentar as suas obser-
vações. A Comissão procede à anulação automática o mais tardar nove
meses após o decurso dos prazos previstos nos n.os 1 a 4.

7. Em caso de anulação automática, a participação do FEADER no
programa de desenvolvimento rural em causa é reduzida, relativamente
ao ano em questão, do montante da anulação automática. O
Estado-Membro elabora um plano de financiamento revisto, a fim de
repartir o montante da redução da ajuda pelos eixos prioritários do
programa. Se não o fizer, a Comissão reduz proporcionalmente os
montantes atribuídos a cada eixo.

8. Se o presente regulamento entrar em vigor após 1 de Janeiro de
2007, o prazo no termo do qual se pode verificar a primeira anulação
automática, referido no n.o 1, é prorrogado, no que diz respeito à pri-
meira autorização, pelo número de meses compreendidos entre 1 de
Janeiro de 2007 e a data de adopção pela Comissão do programa de
desenvolvimento rural correspondente.
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TÍTULO IV

APURAMENTO DAS CONTAS E FISCALIZAÇÃO PELA COMISSÃO

CAPÍTULO 1

Apuramento

Artigo 30.o

Apuramento contabilístico

1. Até 30 de Abril do ano seguinte ao do exercício em causa, a
Comissão decide do apuramento das contas dos organismos pagadores
acreditados, nos termos do n.o 3 do artigo 41.o, com base nas informa-
ções comunicadas nos termos do artigo 8.o, n.o 1, alínea c), subalínea
iii).

2. A decisão de apuramento das contas diz respeito à integralidade,
exactidão e veracidade das contas anuais apresentadas. A decisão é
tomada sem prejuízo de decisões tomadas ulteriormente nos termos do
artigo 31.o

Artigo 31.o

Apuramento da conformidade

1. Sempre que constate que determinadas despesas abrangidas pelo
n.o 1 do artigo 3.o e pelo artigo 4.o não foram efectuadas de acordo com
as regras comunitárias, a Comissão decide dos montantes a excluir do
financiamento comunitário, pelo procedimento a que se refere o n.o 3 do
artigo 41.o

2. A Comissão avalia os montantes a excluir, tendo nomeadamente
em conta a importância da falta de conformidade constatada. A Comis-
são toma em consideração a natureza e a gravidade da infracção, bem
como o prejuízo financeiro para a Comunidade.

3. Antes de qualquer decisão de recusa de financiamento, os resulta-
dos das verificações da Comissão, bem como as respostas do
Estado-Membro em causa, são objecto de comunicações escritas, após
o que ambas as partes tentarão chegar a acordo quanto às medidas a
adoptar.

Na falta de acordo, o Estado-Membro pode solicitar o início de um
procedimento para conciliação das respectivas posições num prazo de
quatro meses; os resultados desse procedimento constarão de um rela-
tório a apresentar à Comissão, que o analisará antes de se pronunciar
sobre uma eventual recusa de financiamento.

4. A recusa de financiamento não pode incidir em:

a) Despesas a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o efectuadas mais de 24
meses antes de a Comissão comunicar por escrito ao Estado-Membro
em causa os resultados das verificações;

b) Despesas relativas a medidas plurianuais que façam parte das despesas
referidas no n.o 1 do artigo 3.o ou dos programas a que se refere o
artigo 4.o, relativamente às quais a última obrigação imposta ao benefi-
ciário tenha tido lugar mais de 24 meses antes de a Comissão comunicar
por escrito ao Estado-Membro em causa o resultado das verificações;

c) Despesas relativas às medidas previstas nos programas a que se
refere o artigo 4.o, que não sejam as referidas na alínea b), relativa-
mente às quais o pagamento ou, eventualmente, o pagamento do
saldo pelo organismo pagador, tenha sido efectuado mais de 24
meses antes de a Comissão comunicar por escrito ao
Estado-Membro em causa o resultado das verificações.
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5. O disposto no n.o 4 não se aplica às consequências financeiras:

a) Das irregularidades referidas nos artigos 32.o e 33.o;

b) Ligadas a ajudas nacionais ou a infracções relativamente às quais
tenha sido iniciado o procedimento referido no artigo 88.o ou no
artigo 226.o do Tratado;

▼M3
c) Das infracções pelos Estados-Membros às obrigações que lhes são

impostas pelo Regulamento (CEE) n.o 4045/89 do Conselho, de
21 de Dezembro de 1989, relativo aos controlos, pelos
Estados-Membros, das operações que fazem parte do sistema de
financiamento pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí-
cola, secção «Garantia» (1), desde que a Comissão notifique por
escrito o Estado-Membro dos resultados das suas inspecções nos
12 meses seguintes à recepção do relatório do Estado-Membro sobre
os resultados dos seus controlos das despesas em causa.

▼B

CAPÍTULO 2

Irregularidades

Artigo 32.o

Disposições específicas do FEAGA

1. Os montantes recuperados na sequência de irregularidades ou ne-
gligências e os respectivos juros são pagos aos organismos pagadores e
inscritos por estes como receitas afectadas ao FEAGA no mês do seu
recebimento efectivo.

2. Aquando do pagamento ao orçamento comunitário, o
Estado-Membro pode reter 20 % dos montantes correspondentes, a
título de reembolso forfetário das despesas de recuperação, excepto
quanto aos que se referem a irregularidades ou negligências imputáveis
à administração ou outros organismos do Estado-Membro em questão.

3. Aquando da transmissão das contas anuais prevista no artigo 8.o,
n.o 1, alínea c), subalínea iii), os Estados-Membros enviam à Comissão
um mapa recapitulativo dos processos de recuperação iniciados na se-
quência de irregularidades, fornecendo uma discriminação dos montan-
tes ainda não recuperados, por processo administrativo e/ou judicial e
por ano correspondente ao primeiro auto administrativo ou judicial da
irregularidade.

Os Estados-Membros põem à disposição da Comissão uma relação
discriminada dos processos individuais de recuperação, bem como das
somas individuais ainda não recuperadas.

4. Após execução do procedimento a que se refere o n.o 3 do
artigo 31.o, a Comissão pode decidir imputar ao Estado-Membro os
montantes a recuperar:

a) Caso este não tenha dado início a todos os processos administrativos
ou judiciais previstos na legislação nacional e comunitária, com vista
à recuperação no ano seguinte ao do primeiro auto administrativo ou
judicial;

b) Caso o primeiro auto administrativo ou judicial não tenha sido la-
vrado ou tenha sido lavrado com um atraso susceptível de pôr em
risco a recuperação, ou caso a irregularidade não tenha sido incluída
no mapa recapitulativo previsto no primeiro parágrafo do n.o 3 do
presente artigo, no ano do primeiro auto administrativo ou judicial.
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5. Se a recuperação não se tiver realizado no prazo de quatro anos
após a data do primeiro auto administrativo ou judicial ou no prazo de
oito anos, caso a recuperação seja objecto de uma acção perante as
jurisdições nacionais, as consequências financeiras da ausência de recu-
peração são assumidas em 50 % pelo Estado-Membro em causa e em
50 % pelo orçamento comunitário.

O Estado-Membro em causa indica separadamente, no mapa recapitu-
lativo referido no primeiro parágrafo do n.o 3, os montantes que não
foram objecto de recuperação nos prazos previstos no primeiro pará-
grafo do presente número.

A repartição do encargo financeiro decorrente da ausência de recupera-
ção, em conformidade com o primeiro parágrafo, efectua-se sem pre-
juízo da obrigação a que está sujeito o Estado-Membro em causa de
aplicar procedimentos de recuperação nos termos do n.o 1 do
artigo 9.o Os montantes assim recuperados são creditados ao FEAGA
à razão de 50 %, após aplicação da retenção prevista no n.o 2 do
presente artigo.

Quando, no âmbito do procedimento de recuperação, a ausência de
irregularidade é constatada por um acto administrativo ou judicial
com carácter definitivo, o Estado-Membro em causa declara ao FEAGA
como despesa o encargo financeiro por si assumido nos termos do
primeiro parágrafo.

Contudo, se, por motivos não imputáveis ao Estado-Membro em causa,
a recuperação não puder ser efectuada dentro dos prazos especificados
no primeiro parágrafo e se o montante a ser recuperado for superior a
um milhão de euros, a Comissão pode, a pedido do Estado-Membro,
prorrogar os prazos até 50 % dos prazos iniciais, no máximo.

6. Em casos devidamente justificados, os Estados-Membros podem
decidir não proceder à recuperação. Essa decisão apenas pode ser to-
mada nos seguintes casos:

a) Quando o conjunto dos custos incorridos e dos custos previsíveis da
recuperação for superior ao montante a recuperar;

b) Quando a recuperação se revelar impossível devido à insolvência do
devedor ou das pessoas juridicamente responsáveis pela irregulari-
dade, verificada e aceite de acordo com o direito nacional do
Estado-Membro em causa.

O Estado-Membro em causa indica separadamente, no mapa recapitu-
lativo referido no primeiro parágrafo do n.o 3, os montantes relativa-
mente aos quais decidiu não aplicar procedimentos de recuperação, bem
como a justificação da sua decisão.

7. As consequências financeiras a cargo do Estado-Membro resultan-
tes da aplicação do disposto no n.o 5 são inscritas pelo Estado-Membro
em causa nas contas anuais a apresentar à Comissão nos termos do
artigo 8.o, n.o 1, alínea c), subalínea iii). A Comissão verifica a sua
correcta aplicação e procede, se for caso disso, às adaptações necessá-
rias aquando da adopção da decisão prevista no n.o 1 do artigo 30.o

8. Após execução do procedimento a que se refere o n.o 3 do artigo 31.o,
a Comissão pode decidir excluir do financiamento comunitário os montantes
imputados ao orçamento comunitário nos seguintes casos:

a) Em aplicação dos n.os 5 e 6 do presente artigo, caso constate que as
irregularidades ou a ausência de recuperação resultam de irregulari-
dades ou negligências imputáveis à administração ou a um serviço
ou organismo de um Estado-Membro;

b) Em aplicação do n.o 6 do presente artigo, caso considere que a
justificação apresentada pelo Estado-Membro não é suficiente para
justificar a sua decisão de desistir do procedimento de recuperação.
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Artigo 33.o

Disposições específicas do FEADER

1. Os Estados-Membros efectuam as correcções financeiras resultan-
tes das irregularidades e negligências detectadas nas operações ou nos
programas de desenvolvimento rural através da supressão total ou par-
cial do financiamento comunitário em questão. Os Estados-Membros
tomam em consideração a natureza e a gravidade das irregularidades
constatadas, bem como o nível do prejuízo financeiro para o FEADER.

2. Caso já tenham sido pagos ao beneficiário, os fundos comunitários
são recuperados pelo organismo pagador acreditado de acordo com os
seus próprios procedimentos de recuperação e reutilizados em confor-
midade com a alínea c) do n.o 3.

3. As correcções financeiras e a reutilização dos fundos são efectua-
das pelos Estados-Membros no respeito das seguintes condições:

a) Sempre que se constatem irregularidades, os Estados-Membros alar-
gam o âmbito dos seus inquéritos de modo a incluir todas as ope-
rações susceptíveis de serem afectadas por essas irregularidades;

b) Os Estados-Membros comunicam as correcções correspondentes à
Comissão;

c) Os montantes excluídos do financiamento comunitário e os montan-
tes recuperados, bem como os respectivos juros, são reafectados ao
programa em questão. No entanto, os fundos comunitários excluídos
ou recuperados apenas podem ser reutilizados pelo Estado-Membro
numa operação prevista no mesmo programa de desenvolvimento
rural e sob reserva de esses fundos não serem reafectados a opera-
ções que tenham sido objecto de uma correcção financeira.

4. Aquando da transmissão das contas anuais, prevista no artigo 8.o,
n.o 1, alínea c), subalínea iii), os Estados-Membros enviam à Comissão
um mapa recapitulativo dos procedimentos de recuperação aplicados na
sequência de irregularidades, fornecendo uma discriminação dos mon-
tantes ainda não recuperados, por processo administrativo e/ou judicial e
por ano correspondente ao primeiro auto administrativo ou judicial da
irregularidade.

▼M3
__________

▼B
5. Após execução do procedimento a que se refere o n.o 3 do
artigo 31.o, a Comissão pode decidir imputar ao Estado-Membro os
montantes a recuperar:

a) Caso o Estado-Membro não tenha dado início a todos os processos
administrativos ou judiciais previstos na legislação nacional e comu-
nitária, com vista à recuperação dos fundos pagos aos beneficiários
no ano seguinte ao do primeiro auto administrativo ou judicial;

b) Caso o Estado-Membro não tenha cumprido as suas obrigações es-
tabelecidas nas alíneas a) e c) do n.o 3 do presente artigo.

6. Caso a recuperação referida no n.o 2 tenha sido efectuada após o
encerramento de um programa de desenvolvimento rural, o
Estado-Membro transfere os montantes recuperados para o orçamento
comunitário.

7. O Estado-Membro pode decidir desistir do procedimento de recu-
peração após o encerramento de um programa de desenvolvimento rural,
nas condições previstas no n.o 6 do artigo 32.o

8. Se a recuperação não se tiver realizado antes do encerramento de
um programa de desenvolvimento rural, as consequências financeiras da
ausência de recuperação são assumidas em 50 % pelo Estado-Membro
em causa e em 50 % pelo orçamento comunitário e tomadas em conta,
quer no final do prazo de quatro anos após o primeiro auto adminis-
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trativo ou judicial, ou do prazo de oito anos caso a recuperação seja
objecto de uma acção perante as jurisdições nacionais, quer aquando do
encerramento do programa se estes prazos terminarem antes do encer-
ramento.

Contudo, se, por motivos não imputáveis ao Estado-Membro em causa,
a recuperação não puder ser efectuada dentro dos prazos especificados
no primeiro parágrafo e se o montante a ser recuperado for superior a
um milhão de euros, a Comissão pode, a pedido do Estado-Membro,
prorrogar os prazos até 50 % dos prazos iniciais, no máximo.

9. Nos casos referidos no n.o 8, os montantes relativos aos 50 %
assumidos pelo Estado-Membro são transferidos por este último para o
orçamento comunitário.

10. Caso a Comissão efectue uma correcção financeira, esta não
afecta as obrigações do Estado-Membro de recuperar os montantes pa-
gos a título da sua própria participação financeira, nos termos do
artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999 do Conselho, de 22 de
Março de 1999, que estabelece as regras de execução do artigo 93.o do
Tratado CE (1).

Artigo 34.o

Afectação das receitas provenientes dos Estados-Membros

1. São consideradas receitas afectadas, na acepção do artigo 18.o do
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002:

a) Os montantes que, nos termos dos artigos 31.o, 32.o e 33.o do pre-
sente regulamento, devem ser transferidos para o orçamento comu-
nitário, incluindo os respectivos juros;

b) Os montantes recebidos ou recuperados nos termos do
Regulamento (CE) n.o 1788/2003 do Conselho, de 29 de Setembro
de 2003, que institui uma imposição no sector do leite e dos produ-
tos lácteos (2);

▼M1
c) Os montantes temporários a título da reestruturação cobrados no

âmbito do Regulamento (CE) n.o 320/2006.

▼B
2. ►M1 Os montantes referidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 1 ◄
são transferidos para o orçamento comunitário e, em caso de reutiliza-
ção, são exclusivamente utilizados para financiar, respectivamente, des-
pesas do FEAGA ou do FEADER.

▼M1
3. As disposições do presente regulamento aplicam-se mutatis mu-
tandis às receitas afectadas referidas no n.o 1 do presente artigo.

▼B

Artigo 35.o

Definição de auto administrativo ou judicial

Para fins do presente capítulo, o primeiro auto administrativo ou judicial
é a primeira avaliação escrita de uma autoridade competente, quer ad-
ministrativa, quer judicial, que conclua, com base em factos concretos,
da existência de uma irregularidade, sem prejuízo da possibilidade de
esta conclusão vir a ser revista ou retirada ulteriormente na sequência do
desenrolar do processo administrativo ou judicial.

2005R1290— PT — 16.01.2009 — 004.002— 27

(1) JO L 83 de 27.3.1999, p. 1. Regulamento alterado pelo Acto de Adesão de
2003.

(2) JO L 270 de 21.10.2003, p. 123. Regulamento alterado pelo
Regulamento (CE) n.o 2217/2004 (JO L 375 de 23.12.2004, p. 1).



▼B

CAPÍTULO 3

Fiscalização pela Comissão

Artigo 36.o

Acesso às informações

1. Os Estados-Membros põem à disposição da Comissão todas as
informações necessárias ao bom funcionamento do FEAGA e do FEA-
DER e tomam todas as medidas susceptíveis de facilitar os controlos
que a Comissão considere úteis no âmbito da gestão do financiamento
comunitário, incluindo controlos no local.

2. Os Estados-Membros comunicam, a pedido da Comissão, as dis-
posições legislativas, regulamentares e administrativas que adoptaram
em cumprimento dos actos comunitários relacionadas com a política
agrícola comum, desde que esses actos tenham uma incidência finan-
ceira no FEAGA ou no FEADER.

3. Os Estados-Membros põem a disposição da Comissão todas as
informações sobre as irregularidades constatadas, nos termos dos artigos
32.o e 33.o, bem como as informações sobre as medidas tomadas para a
recuperação dos montantes indevidamente pagos na sequência das refe-
ridas irregularidades.

Artigo 37.o

Controlos no local

1. Sem prejuízo dos controlos efectuados pelos Estados-Membros
nos termos das disposições legislativas, regulamentares e administrativas
nacionais e do artigo 248.o do Tratado, bem como de qualquer controlo
organizado com base no artigo 279.o do Tratado, a Comissão pode
organizar controlos no local com o objectivo de verificar nomeada-
mente:

a) A conformidade das práticas administrativas com as regras comuni-
tárias;

b) A existência dos documentos comprovativos necessários e a sua
concordância com as operações financiadas pelo FEAGA ou pelo
FEADER;

c) As condições em que são realizadas e verificadas as operações fi-
nanciadas pelo FEAGA ou pelo FEADER.

As pessoas mandatadas pela Comissão para a realização dos controlos
no local, ou os agentes da Comissão que actuem no âmbito das com-
petências que lhes tenham sido conferidas, têm acesso aos livros e a
todos os outros documentos, incluindo os documentos e seus metadados
introduzidos ou recebidos e conservados em suporte electrónico, rela-
cionados com as despesas financiadas pelo FEAGA ou pelo FEADER.

As competências de controlo acima referidas não afectam a aplicação
das disposições nacionais que reservem certos actos a agentes especifi-
camente designados na legislação nacional. As pessoas mandatadas pela
Comissão não participam, em particular, em buscas domiciliárias ou em
interrogatórios formais de pessoas no quadro da legislação nacional do
Estado-Membro. Têm, todavia, acesso às informações obtidas por esses
meios.

2. A Comissão avisa, com a antecedência devida o Estado-Membro
em causa ou o Estado-Membro no território do qual a inspecção deva
ter lugar. Podem participar nesse controlo agentes do Estado-Membro
em causa.

A pedido da Comissão e com o acordo do Estado-Membro, as instân-
cias competentes deste último efectuam controlos complementares ou
inquéritos relativos às operações abrangidas pelo presente regulamento.
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Os agentes da Comissão ou as pessoas mandatadas por esta podem
participar nesses controlos.

A fim de melhorar os controlos, a Comissão pode, com o acordo dos
Estados-Membros em causa, associar as administrações destes últimos a
determinadas inspecções ou inquéritos.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 38.o

Despesas do FEOGA, secção «Garantia», com excepção das
relativas ao desenvolvimento rural

1. O FEOGA, secção «Garantia», financia as despesas efectuadas
pelos Estados-Membros nos termos do artigo 2.o e dos n.os 2 e 3 do
artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999 até 15 de Outubro de
2006.

2. As despesas efectuadas pelos Estados-Membros a partir de 16 de
Outubro de 2006 estão sujeitas às regras definidas no presente regula-
mento.

Artigo 39.o

Despesas de desenvolvimento rural do FEOGA, secção «Garantia»

1. Relativamente aos Estados-Membros que faziam parte da União
Europeia antes de 1 de Maio de 2004, as regras a seguir indicadas são
aplicáveis aos programas de desenvolvimento rural do período de
2000/2006, financiados pelo FEOGA, secção «Garantia», nos termos
do n.o 1 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999:

a) Os pagamentos aos beneficiários terminam o mais tardar em 15 de
Outubro de 2006 e as despesas conexas dos Estados-Membros são-
-lhes reembolsadas pela Comissão o mais tardar no âmbito da decla-
ração correspondente às despesas do mês de Outubro de 2006. To-
davia, nos casos em que tal se justifique nos termos do n.o 2 do
artigo 41.o, a Comissão pode autorizar pagamentos até 31 de De-
zembro de 2006, na condição de serem reembolsados ao FEAGA
montantes idênticos aos adiantamentos concedidos aos
Estados-Membros para o período de execução destes programas
nos termos do segundo parágrafo do n.o 1 do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1258/1999;

b) Os adiantamentos concedidos aos Estados-Membros para o período
de execução dos programas, nos termos do segundo parágrafo do
n.o 1 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999, serão por
eles deduzidos das despesas financiadas pelo FEAGA, o mais tardar,
por ocasião da declaração de despesas de Dezembro de 2006;

c) A pedido dos Estados-Membros, as despesas incorridas pelos orga-
nismos pagadores acreditados entre 16 de Outubro e 31 de Dezem-
bro de 2006, com excepção das despesas autorizadas em conformi-
dade com o segundo período da alínea a) do presente artigo, são
imputadas ao orçamento do FEADER ao abrigo da programação
relativa ao desenvolvimento rural para o período de 2007/2013;

d) Os recursos financeiros disponíveis num Estado-Membro em 1 de
Janeiro de 2007, na sequência das reduções ou supressões dos mon-
tantes dos pagamentos que tenha efectuado a título voluntário ou no
quadro de sanções, nos termos dos artigos 3.o, 4.o e 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1259/1999, são utilizados por esse
Estado-Membro para o financiamento das medidas de desenvolvi-
mento rural referidas no artigo 4.o do presente regulamento;
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e) Caso os Estados-Membros não utilizem os recursos financeiros refe-
ridos na alínea d) num prazo a determinar nos termos do n.o 2 do
artigo 41.o, os montantes correspondentes são transferidos para o
orçamento do FEAGA.

2. Relativamente aos Estados-Membros que tenham aderido à União
Europeia em 1 de Maio de 2004, os montantes autorizados para o
financiamento de acções de desenvolvimento rural, nos termos do
n.o 1 do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1258/1999, por decisão
da Comissão adoptada entre 1 de Janeiro de 2004 e 31 de Dezembro de
2006 e relativamente aos quais não tenham sido apresentados à Comis-
são os documentos necessários para o encerramento das intervenções no
termo do prazo para a transmissão do relatório final são anulados au-
tomaticamente pela Comissão o mais tardar em 31 de Dezembro de
2010 e dão lugar ao reembolso pelos Estados-Membros dos montantes
indevidamente recebidos.

3. São excluídos do cálculo do montante da anulação automática
prevista nos n.os 1 e 2 os montantes correspondentes a operações ou
programas que sejam objecto de acção judicial ou de recurso adminis-
trativo que tenha, em conformidade com a legislação nacional, efeito
suspensivo.

Artigo 40.o

Despesas do FEOGA, secção «Orientação»

▼M3
1. Em derrogação do n.o 2 do artigo 31.o, do n.o 4 do artigo 32.o e do
n.o 1 do artigo 37.o do Regulamento (CE) n.o 1260/1999 do Conselho,
de 21 de Junho de 1999, que estabelece disposições gerais sobre os
fundos estruturais (1), os montantes parciais autorizados para as inter-
venções co-financiadas pelo FEOGA, secção Garantia, aprovadas pela
Comissão entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de 2006,
relativamente às quais não tenham sido enviados à Comissão, no prazo
de 15 meses a contar da data final de elegibilidade das despesas fixada
na decisão de participação dos fundos, a declaração certificada das
despesas efectivamente pagas, o relatório final de execução e a decla-
ração referida na alínea f) do n.o 1 do artigo 38.o daquele regulamento,
são por esta automaticamente anulados, o mais tardar seis meses após o
termo daquele prazo, dando lugar ao reembolso dos montantes indevi-
damente pagos.

▼B
2. São excluídos do cálculo do montante da anulação automática
prevista no n.o 1 os montantes correspondentes a operações ou progra-
mas alvo de processo judicial ou de recurso administrativo que tenha,
em conformidade com a legislação nacional, um efeito suspensivo.

Artigo 41.o

Comité dos Fundos

1. A Comissão é assistida pelo Comité dos Fundos Agrícolas (a
seguir designado por «Comité»).

2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.

O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão 1999/468/CE é de
um mês.

3. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis
os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.

4. O Comité aprovará o seu regulamento interno.
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Artigo 42.o

Regras de execução

As regras de execução do presente regulamento são adoptadas pela
Comissão nos termos do n.o 2 do artigo 41.o. ►M2 Estas regras com-
preendem, em especial: ◄

▼M3
1. As condições aplicáveis à acreditação dos organismos pagadores,

bem como à acreditação específica dos organismos de coordena-
ção, às respectivas funções, às informações requeridas e às moda-
lidades de disponibilização ou transmissão destas à Comissão,

▼B
2. As condições em que pode ser efectuada uma delegação de tarefas

dos organismos pagadores,

3. As normas de certificação admissíveis, assim como a natureza, o
alcance e a periodicidade das certificações,

4. As regras de execução dos processos de anulação automática, de
apuramento da conformidade e de apuramento das contas,

5. As regras de tomada em consideração e de afectação das receitas
provenientes dos Estados-Membros,

6. As regras gerais aplicáveis aos controlos no local,

7. A forma, o conteúdo, a periodicidade, os prazos e as regras de
transmissão à Comissão ou de colocação à sua disposição:

— das declarações de despesas e dos mapas previsionais de des-
pesas, assim como da respectiva actualização,

— da declaração de fiabilidade e das contas anuais dos organis-
mos pagadores;

— dos relatórios de certificação das contas,

— dos dados de identificação dos organismos pagadores acredi-
tados, dos organismos de coordenação acreditados e dos orga-
nismos de certificação,

— das regras de tomada em consideração e de pagamento das
despesas financiadas ao abrigo do FEAGA e do FEADER,

— das notificações das correcções financeiras efectuadas pelos
Estados-Membros no âmbito de operações ou programas de
desenvolvimento rural e dos mapas recapitulativos dos proce-
dimentos de recuperação aplicados pelos Estados-Membros na
sequência de irregularidades,

— das informações relativas às medidas tomadas nos termos do
artigo 9.o,

8. As regras relativas à conservação dos documentos e informações,

▼M3
8-A. As regras aplicáveis ao financiamento e à contabilização das me-

didas de intervenção sob a forma de armazenamento público, bem
como a outras despesas financiadas pelo FEAGA e o FEADER,

8-B. As regras aplicáveis à publicação de informações sobre os bene-
ficiários a que se refere o artigo 44.o-A e aos aspectos relaciona-
dos com a protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais, de acordo com os princípios esta-
belecidos na legislação comunitária sobre protecção de dados. Tais
regras devem, em especial, garantir que os beneficiários de fundos
sejam informados de que esses dados podem ser tornados públicos
e podem ser tratados por organismos de auditoria e investigação
para efeitos de salvaguarda dos interesses financeiros das Comu-
nidades, incluindo o momento em que essa informação será pres-
tada,
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8-C. As condições e regras aplicáveis a dotações transitadas nos termos
do n.o 3 do artigo 149.o do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 para financiar as despesas referidas na alínea c)
do n.o 1 do artigo 3.o do presente regulamento,

▼B
9. As medidas transitórias necessárias à execução do presente regu-

lamento.

Artigo 43.o

Relatório financeiro anual

Até 1 Setembro do ano a seguir a cada exercício orçamental, a Comis-
são elabora um relatório financeiro sobre a administração do FEAGA e
do FEADER durante o exercício anterior e transmite-o ao Parlamento
Europeu e ao Conselho.

Artigo 44.o

Confidencialidade

Os Estados-Membros e a Comissão tomam todas as medidas necessárias
para assegurar a confidencialidade das informações comunicadas ou
obtidas no âmbito das acções de controlo e de apuramento das contas
efectuadas em execução do presente regulamento.

São aplicáveis a estas informações os princípios referidos no
artigo 8.o do Regulamento (Euratom, CE) n.o 2185/96 do Conselho,
de 11 de Novembro de 1996, relativo às inspecções e verificações no
local efectuadas pela Comissão para proteger os interesses financeiros
das Comunidades Europeias contra a fraude e outras irregularidades (1).

▼M3

Artigo 44.o-A

Publicação da lista dos beneficiários

Nos termos da alínea d) do n.o 2 do artigo 53.o-B do Regulamento (CE,
Euratom) n.o 1605/2002, os Estados-Membros asseguram a publicação
anual ex post da lista dos beneficiários do FEAGA e do FEADER e dos
montantes recebidos por beneficiário ao abrigo de cada um destes fun-
dos.

A publicação contém, pelo menos:

a) Relativamente ao FEAGA, o montante subdividido em pagamentos
directos, na acepção da alínea d) do artigo 2.o do Regulamento (CE)
n.o 1782/2003, e outras despesas;

b) Relativamente ao FEADER, o montante total do financiamento pú-
blico por beneficiário.

▼B

Artigo 45.o

Utilização do euro

1. Os montantes constantes das decisões da Comissão que adoptam
os programas de desenvolvimento rural, os montantes das autorizações e
dos pagamentos da Comissão, bem como os montantes das despesas
certificadas ou atestadas e das declarações de despesas dos
Estados-Membros são expressos e pagos em euros.

2. Quando um pagamento directo previsto no Regulamento (CE)
n.o 1782/2003 for efectuado a um beneficiário numa moeda que não
seja o euro, os Estados-Membros convertirão em moeda nacional o
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montante da ajuda expresso em euros com base na última taxa de
câmbio estabelecida pelo Banco Central Europeu antes de 1 de Outubro
do ano em que for concedida a ajuda.

3. Quando se aplique o n.o 2, os reembolsos aos Estados-Membros
dos montantes pagos aos beneficiários são efectuados pela Comissão
com base nas declarações de despesas apresentadas pelos
Estados-Membros. No estabelecimento das declarações de despesas, os
Estados-Membros aplicam a mesma taxa de câmbio que tiver sido uti-
lizada para o pagamento ao beneficiário.

Artigo 46.o

Alteração do Regulamento (CEE) n.o 595/91

O Regulamento (CEE) n.o 595/91 é alterado do seguinte modo:

a) É suprimido o n.o 2 do artigo 5.o;

b) É suprimido o n.o 1 do artigo 7.o

Artigo 47.o

Revogações

1. São revogados o Regulamento n.o 25, o Regulamento (CE)
n.o 723/97 e o Regulamento (CE) n.o 1258/1999.

No entanto, o Regulamento (CE) n.o 1258/1999 continua a ser aplicável
até 15 de Outubro de 2006 às despesas efectuadas pelos
Estados-Membros e até 31 de Dezembro de 2006 às despesas efectuadas
pela Comissão.

2. As remissões para os regulamentos revogados devem entender-se
como sendo feitas para o presente regulamento e devem ler-se de acordo
com o quadro de correspondência constante do anexo.

Artigo 48.o

Medidas transitórias

Para a execução do presente regulamento, a Comissão adopta as medi-
das simultaneamente necessárias e devidamente justificadas para resol-
ver, em caso de urgência, problemas práticos e específicos, em especial
os problemas ligados à transição entre as disposições dos Regulamentos
n.o 25, (CE) n.o 723/97 e (CE) n.o 1258/1999 e as do presente regula-
mento. Essas medidas podem derrogar de determinadas disposições do
presente regulamento, mas apenas na medida e durante o período de
tempo estritamente necessários.

Artigo 49.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor sete dias após o da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2007,
com excepção dos n.os 4 e 5 do artigo 18.o que são aplicáveis a partir da
entrada em vigor, sem prejuízo do disposto no artigo 47.o

No entanto, as disposições seguintes são aplicáveis a partir de 16 de
Outubro de 2006:

— os artigos 30.o e 31.o, no que diz respeito às despesas efectuadas a
partir de 16 de Outubro de 2006,
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— o artigo 32.o, no que diz respeito aos casos comunicados nos termos
do artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 595/91 e relativamente aos
quais a recuperação total não tenha ainda ocorrido em 16 de Outu-
bro de 2006,

— os artigos 38.o, 39.o, 41.o, 44.o e 45.o, no que diz respeito às despe-
sas declaradas em 2006 a título do exercício orçamental de 2007.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e
directamente aplicável em todos os Estados-Membros.
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ANEXO

Quadro de correspondência

Regulamento (CEE) n.o 25 Presente regulamento

Artigo 1.o Artigo 2.o, n.o 2

Artigo 2.o a 8.o —

Regulamento (CEE) n.o 595/91 Presente regulamento

Artigo 5.o, n.o 2 Artigo 32.o, n.o 3

Artigo 8.o

Artigo 7.o, n.o 1 Artigo 32.o, n.o 2

Regulamento (CE) n.o 723/97 Presente regulamento

Artigos 1.o a 3.o —

Artigo 4.o, n.os 1 e 2 —

Artigo 4.o, n.o 3 Artigo 5.o, n.o 1, alínea b)

Artigos 5.o a 9.o —

Regulamento (CE) n.o 1258/1999 Presente regulamento

Artigo 1.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 2.o, n.o 2

Artigo 1.o, n.o 2, alínea a) Artigo 3.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 1.o, n.o 2, alínea b) Artigo 3.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 1.o, n.o 2, alínea c) Artigo 4.o

Artigo 1.o, n.o 2, alínea d) Artigo 3.o, n.o 2, alínea a)

Artigo 1.o, n.o 2, alínea e) Artigo 3.o, n.o 1, alínea d)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 5.o, n.o 1, alínea d)

Artigo 1.o, n.o 3 Artigo 4.o

Artigo 1.o, n.o 4 Artigo 13.o

Artigo 2.o, n.os 1 e 2 Artigo 3.o

Artigo 2.o, n.o 3 Artigo 42.o

Artigo 3.o, n.o 1 Artigo 4.o

Artigo 3.o, n.o 2 Artigo 3.o, n.o 2, alínea b)

Artigo 3.o, n.o 3 Artigo 5.o

Artigo 3.o, n.o 4 Artigo 42.o

Artigo 4.o, n.o 1, alínea a) Artigo 8.o, n.o 1, alínea a)

Artigo 8.o, n.o 1, alínea b)

Artigo 4.o, n.o 2 Artigo 6.o, n.o 1

Artigo 4.o, n.o 3 Artigo 8.o, n.o 2

Artigo 4.o, n.o 4 Artigo 10.o

Artigo 4.o, n.o 5 Artigo 6.o, n.o 2

Artigo 4.o, n.o 6 Artigo 8.o, n.o 1, alínea a)
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Regulamento (CE) n.o 1258/1999 Presente regulamento

Artigo 4.o, n.o 7 Artigo 6.o, n.o 3

Artigo 4.o, n.o 8 Artigo 42.o

Artigo 5.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 14.o, n.o 1

Artigo 5.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 25.o, n.o 1

Artigo 5.o, n.o 2 Artigo 14.o, n.o 2

Artigo 5.o, n.o 3 Artigo 42.o

Artigo 6.o, n.o 1 Artigo 8.o, n.o 1, alínea c)

Artigo 6.o, n.o 2 Artigo 42.o

Artigo 7.o, n.o 1 Artigo 15.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 2, primeiro parágrafo Artigo 15.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 2, segundo parágrafo Artigo 15.o, n.os 3 e 4

Artigo 7.o, n.o 2, terceiro parágrafo Artigo 15.o, n.o 5

Artigo 7.o, n.o 3, primeiro parágrafo Artigo 30.o, n.o 1

Artigo 7.o, n.o 3, segundo parágrafo Artigo 30.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 4, primeiro parágrafo Artigo 31.o, n.o 1

Artigo 7.o, n.o 4, segundo parágrafo Artigo 31.o, n.o 3, primeiro parágrafo

Artigo 7.o, n.o 4, terceiro parágrafo Artigo 31.o, n.o 3, segundo parágrafo

Artigo 7.o, n.o 4, quarto parágrafo Artigo 31.o, n.o 2

Artigo 7.o, n.o 4, quinto parágrafo Artigo 31.o, n.o 4

Artigo 7.o, n.o 4, sexto parágrafo 6 Artigo 31.o, n.o 5

Artigo 7.o, n.o 5 Artigo 42.o

Artigo 8.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 9.o, n.o 1

Artigo 8.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 9.o, n.o 3

Artigo 8.o, n.o 2 Artigo 32.o, n.os 1 e 8

Artigo 8.o, n.o 3 Artigo 42.o

Artigo 9.o, n.o 1, primeiro parágrafo Artigo 36.o, n.o 1

Artigo 9.o, n.o 1, segundo parágrafo Artigo 36.o, n.o 2

Artigo 9.o, n.o 2 Artigo 37.o, n.o 1

Artigo 9.o, n.o 3 Artigo 42.o

Artigo 10.o Artigo 43.o

Artigo 11.o à 15.o Artigo 41.o

Artigo 16.o Artigo 41.o

Artigo 17.o —

Artigo 18.o Artigo 48.o

Artigo 19.o —

Artigo 20.o Artigo 49.o
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